
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS 
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS 
Setor de Seleção  

 
De acordo com ata de 10/11/2023 da Banca Examinadora designada pela FAELCH nº 132, de 

16/10/2023 e com o parágrafo único do art. 42 da Resolução CUNI 006/2018, a Pró-Reitoria de Gestão de 
Pessoas torna público o resultado do concurso para Professor Adjunto A, nível 1, área de História e Cultura 
Afro-Brasileira e Indígenas, referente ao Edital PROGEPE nº 29/2023: 

 
Lista dos candidatos Ampla Concorrência   

Nº de Inscrição Candidato 
 

Prova 
Escrita 

 
Prova 

Didática 

Prova de 
Defesa 

de Plano 
de 

Trabalho 

Prova 
de 

Títulos 

Nota 
Final 

0292300029 CAMILA SIMOES ROSA 90,4 100,0 90,2 81,7 362,3 

0292300450 MOISES CORREA FONSECA DA SILVA 100,0 76,6 92,8 44,8 314,2 

0292300103 JONATAS ROQUE RIBEIRO 95,0 93,2 70,4 49,7 308,3 

0292300543 DANIELLA SANTOS ALVES 93,6 81,6 86,4 25,4 287,0 

0292300224 SILMARA APARECIDA DOS SANTOS 76,8 60,6 NC NC NARA 

 
0292300620 

LUCAS THIAGO RODARTE 
ALVARENGA 

75,2 53,2 NC NC NARA 

NC – não computado                NARA – não atingiu requisito para aprovação 
 

 Lista dos candidatos autodeclarados negros* 

Nº de Inscrição Candidato 
 

Prova 
Escrita 

 
Prova 

Didática 

Prova de 
Defesa 

de Plano 
de 

Trabalho 

Prova 
de 

Títulos 

Nota 
Final 

0292300029 CAMILA SIMOES ROSA 90,4 100,0 90,2 81,7 362,3 

0292300450 MOISES CORREA FONSECA DA SILVA 100,0 76,6 92,8 44,8 314,2 

0292300103 JONATAS ROQUE RIBEIRO 95,0 93,2 70,4 49,7 308,3 

* Dependente de heteroidentificação complementar – subitem 2.3.3.4. do Edital 
 

 Tendo em vista o previsto no art. 8º da Resolução CUNI nº 006/2018 e nos subitens 2.2.4. e 2.3.3.4. do 
Edital PROGEPE nº 29/2023, este resultado está condicionado:  
a) ao(s) resultado(s) e julgamento dos recursos, se houverem, nos termos do art. 46 da Res. CUNI nº 006/2018;  
b) ao(s) resultado(s) das demais áreas do Edital nº 29/2023 nas quais também houve candidatos negros 
aprovados;  
 
A homologação do presente resultado será feita nos termos do art. 49 da Resolução CUNI nº 006/2018. A 
interposição de recurso deverá obedecer ao disposto nos subitens 7.2. (letra “c”) e 7.2.6. do Edital PROGEPE nº 
29/2023, preenchendo formulário eletrônico específico, disponível na área do edital.  
     

Lavras, 10/11/2023. 


